
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
RECURSO: PROPOSTA 027881/2024 – CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO DE 

CATADORES DO DISTRITO FEDERAL E RIDE -DF 

 
Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024 
 
RESPOSTA: DEFERIDO PARCIALMENTE 
 

Em atenção ao recurso protocolado pela CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

DE CATADORES DO DISTRITO FEDERAL E RIDE -DF, e considerando as informações e 
justificativas apresentadas, decidimos pelo DEFERIMENTO PARCIAL do recurso. 
 

1. Reconsideração sobre o Número de Catadores (DEFERIDO) 

Deferimos o recurso que solicita a reconsideração da avaliação referente ao número de 
catadores. O somatório de 158 cooperados, com 101 mulheres e 57 homens, está alinhado 
com o item 8.5.4 do edital e reflete a realidade das cooperativas beneficiadas. Essa 
consideração é fundamental para a adequada avaliação dos recursos e apoio necessários. 

2.  Reconsideração sobre a Disposição Final em Lixões (INDEFERIDO) 

Não deferimos a solicitação referente à disposição final de resíduos em lixões. A análise se 
baseia em dados oficiais do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), 
que não contempla informações do SINIR. Portanto, não podemos considerar os dados 
apresentados. 

Em síntese, deferimos a solicitação sobre o número de catadores, mas não a 
relacionada aos lixões, por limitações de dados. Agradecemos a colaboração e estamos à 
disposição para esclarecimentos. 

Diante do exposto, reclassificaremos a proposta 027881/2024, com a pontuação de 27 
pontos. 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 
REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília. 29 de setembro de 2024. 


